
INDICAÇÃO Nº 
377
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a aquisição de um veículo, destinado ao transporte de pacientes do Grupo Voluntário de Combate ao Câncer de Capão Bonito.

JUSTIFICATIVA

O Grupo Voluntário de Combate ao Câncer de Capão Bonito uma organização não governamental beneficente, sem fins lucrativos, que atende pessoas com câncer e seus familiares, garantindo-lhes uma vida mais digna.

Esta entidade mantém uma Casa de Apoio com alojamento provisório para conforto dos pacientes que se locomovem de Capão Bonito ao Hospital Amaral de Carvalho de Jaú, onde recebem tratamento.

Contudo, a instituição vem encontrando muitas dificuldades para desempenhar suas atividades, visto que para as contribuições mensais de associados e colaborações espontâneas e avulsas que recebe são insuficientes para fazer frente à demanda de seus atendidos.

Isto inviabiliza a aquisição de equipamentos de uso permanente, devido aos seus elevados custos de compra e manutenção. Dessa forma, o Grupo Voluntário de Combate ao Câncer de Capão Bonito necessita do apoio do Estado para superar essas limitações. Neste caso, faz-se necessária a aquisição de um veículo tipo pick up, destinada aos serviços de locomoção de móveis e outros objetos doados pela população aos atendidos.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado. No meu entendimento, a participação do governo estadual é essencial no caso em questão e contribuirá grandemente para o tratamento dos pacientes atendidos no presente e os que futuramente serão beneficiados pelo excelente trabalho realizado por essa instituição.   

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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